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Denomina de Deputada Geralda F re ire '' 
Medeiros, a Biblioteca da Assembléia' 
Legislativa, e dá outras providências

Art. 1? - Fica denominado de Deputada Geralda Freire Medei­

ros, a Biblioteca da Assembléia Legislativa.

Art. 22 ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário

Sala das Sessões, em 30 de julho de 1997.
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